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DECISÃO/OFÍCIO   CIRCULAR   Nº   4  3  /202  2  -CGJUCGJ  

Comunica  a MMª.  Juíza  de  Direito  Patrícia  Fernanda  Toledo  Rodrigues, 

Corregedora Permanente  de  Itapiúna  –  em  respondência  –,  a  existência  de  uma 

procuração pública possivelmente  falsificada,  supostamente  emitida  pelo  Ofício  de 

Registro  Civil  de Pessoas Naturais do Distrito de Palmatória,  daquela Comarca,  tendo 

como objetivo a outorga de poderes a José William Ferreira Silva para negociar terreno 

localizado no Município de Trairi, bem imóvel esse de propriedade de Tore Floan.

A Coordenadoria de Organização e Controle  das Unidades Extrajudiciais, 

como pode ser visto à fl. 57, apresentou a INFORMAÇÃO Nº 739/2022–COCEX/CGJCE, 

cujo conteúdo segue transcrito:

Cuida-se de comunicação oriunda da Juíza de Direito respondendo 
pela  Comarca  de  Itapiúna/Ce,  Dra.  Patrícia  Fernanda  Toledo 
Rodrigues, que informa suposta falsificação de Escritura Pública de 
Compra  e  Venda,  teoricamente  lavrada  pelo  Sr.  Jarly  Marques 
Santana, à época oficial substituto do Cartório de RCPN do Distrito 
Palmatória da Comarca de Itapiúna/Ce.
Em síntese, analisando o Oficio n° 08/2021 (fls.06-07), compreende-
se que a Oficiala Interina do Cartório de RCPN do Distrito Palmatória 
da Comarca de Itapiúna/Ce, Juliana Antonello, recebeu a presença 
do  Sr.  José  Rocha,  funcionário  do  4º  Ofício  da  Comarca  de 
Fortaleza/Ce, a fim de verificar a veracidade da Escritura Pública de 
Compra e Venda lavrada pelo Sr. Jarly Marques Santana à fl. 12 do 
Livro 03.  A partir  de busca realizada pela Interina do Cartório  de 
RCPN do Distrito Palmatória,  verificou-se a inexistência de dados 
registrados no Livro de Escritura Pública, assim como, a inexistência 
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de cadastro dos outorgantes naquela serventia.
Às  fls.  13-14,  é  possível  observar  que  a  Juíza  de  Direito 
respondendo pela Comarca de Itapiúna/Ce, Dra. Patrícia Fernanda 
Toledo Rodrigues, já solicitou a manifestação do Ministério Público, 
assim como, a comunicação às autoridades policiais competentes.
Diante  do  exposto,  verifica-se  oportuna remessa de expediente  a 
todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará e a todas as 
Corregedorias Estaduais  de todo o País,  cientificando acerca dos 
indícios  de  falsificação  de  procurações  públicas  realizadas  pelo 
Cartório de RCPN do Distrito Palmatória da Comarca de Itapiúna/Ce, 
pois além da presente denúncia, existe o processo sob n° 8501935-
24.2021.8.06.0026  que  trata  de  suposta  falsificação  de  escritura 
pública, também lavrada pelo Sr. Jarly Marques Santana.
Dessa  forma,  submete-se  os  autos  a  Exma.  Juiza  Corregedora 
Auxiliar  para  que  proceda  com  o  andamento  que  entender 
necessário. 

Observa-se,  na sequência,  manifestação da Excelentíssima Juíza Auxiliar 

Juliana Sampaio de Araújo, responsável pelo Setor Extrajudicial desta Corregedoria Geral 

da Justiça, acolhendo as citadas informações nos seguintes termos (fl. 59):

Considerando as informações apresentadas pela Coordenadoria de 
Organização e Controle das Unidades Extrajudiciais  (COCEX),  às 
folhas retro,  acolho-as e determino que o presente processo seja 
encaminhado  ao  Corregedor  Geral  de  Justiça  para  análise  da 
conveniência  da  remessa  de  expediente  a  todas  as  serventias 
extrajudiciais  do  Estado  do  Ceará  e  a  todas  as  Corregedorias 
Estaduais  de  todo  o  País,  cientificando  acerca  dos  indícios  de 
falsificação de procuração.

Diante  do  exposto,  aprovo o  DESPACHO/OFÍCIO  Nº 

960/2022/GAB5/CGJCE  e determino a  expedição  de  ofício  circular  endereçado  às 

Serventias Extrajudiciais do Ceará, via PEX, aos Juízes Corregedores Permanentes desta 

Unidade Federativa  e às Corregedorias Gerais de todos os Estados, acompanhado de 

cópias das peças de fls.  03, 06/07,  09/10  e 12,  para ciência dos fatos reportados pela 

Corregedoria Permanente da Comarca de Itapiúna.

Oficie-se,  em seguida,  à  Corregedoria  Permanente  de  Itapiúna  para  que 

inclua o presente caso no escopo das apurações já determinadas por esta Corregedoria 

Geral da Justiça no PA nº 8500197-64.2022.8.06.0026.
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Determino  ainda,  após  a  realização  dos  expedientes  de  comunicação,  o 

apensamento deste caderno digital ao PA nº 8500197-64.2022.8.06.0026.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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